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~* ,, II Exército apoia 
MUTIRÃO PARA ERGUER Campanha 

do Reflorestamento RESIDÊNCIAS POPULARES 
P i r i tuba será a p r i m e i r a area de 

aplicação do s is tema de "mut i rão" 
para construção de casas popu l a 
res, através de f inanc iamento aos 
interessados de mate r i a l de cons
trução. O secretário do T raba lho , 
deputado Ra f a e l B a l d a c c i F i l h o , 
que planejou esse novo s istema a 
ser executado pela C E C A P (orgâo 
subordinado à sua pasta ) , estará 
domingo próximo naquela l o ca l i da 
de, a f i m de en t ra r em contato 
com representantes de sociedades 
de bairros, s indicatos e outras e n 
tidades de representação, interes
sadas em colaborar com o plano 
piloto a ser apl icado e m P i r i t u b a 
e expor em pormenores o esquema 
de funcionamento do "Mut i rão" , 
íorma pela qua l trabalhadores de 
reduzido poder aquis i t ivo, que d is 
ponham de pequenos terrenos (pa
gos ou não), recebam mate r i a l p a 
ra as obras, cabendo- lhes a ta re 
f a de, em ação con junta com o u 
tros pequenos proprietários, l evan
tar a casa com seu próprio t r a b a 
lho, com a assistência teonica 
de pessoal qual i f i cado e de es tu

dantes de engenhar ia e arqui te 
t u r a . 

O p lano piloto a ser executado 
em P i r i t u b a fixará o numero de 
f inanc iamentos conforme o resu l 
tado de u m a pesquisa a ser efe
tuada pe la C E C A P , que, por de
terminação do secretario do T r a 
balho, já e laborou f ichas de l e van 
tamento da situação func iona l e 
econômica dos trabalhadores in t e 
ressados. Es t ima-se em trezentos o 
numero de unidades a serem f i 
nanc iadas pelo p lano piloto: 

N I V E L U N I V E R S I T Á R I O 
O secretário do T r a b a l h o auto 

rizou a direção do Inst i tuto de A s 
sistência Médica ao Serv idor P u 
bl ico do Estado (Hospi ta l do Ser 
v idor ) , por determinação do go
vernador do Estado, a promover 
estudos p a r a a equiparação no n i 
vel universitário dos funcionários 
do I A M S P E que t r a b a l h a m no re 
gime de contratação pela C L T e 
que desempenhem funções s i m i l a 
res às dos servidores de car re i ra 
enquadrados no n i ve l universitá
r i o . 

DECRETO SOBRE KM DO CAFÉ 
BENEFICIA MUNICÍPIOS 

O governador do Estado assinou 
decreto a l terando a forma de d is 
tribuição das quotas dos municí
pios produtores de café sobre o 
I C M arrecadado nas operações 
realizadas com o produto. S e g u n 
do o decreto, o cálculo da quota 
de cada Pre f e i tura será feito com 
base em dados de produção da 
safre anter ior , fornecidos pela 
Secretaria da Ag r i cu l tu ra . O Ins 
tituto de Economia Agrícola, r e 
centemente cr iado naque la pasta, 
está apto a fornecer esses e lemen

tos, através do seu cadastro dé i n 
formação agrícola. 

A inovação cont ida no decre
to, para as Pre fe i turas , é que essas 
quotas passarão agora a ser pagas 
mensalmente, com a fixação de 
índices porcentuais relat ivos a 
cada município. O .documento re
gulamenta , também, de f in i t i va 
mente, a participação dos municí

pios onde se processa a comerc ia 
lização de café, notadamente a 

sua exportação p a r a o exterior. 

O comandante do I I Exército, 
gal . C a r v a l h o L i sboa , através m e n 
sagem de rádio t r a n s m i t i d a às 
Unidades , de te rminou a rea l i z a 
ção de " F e s t a s da A r v o r e " em to 
das as organizações mi l i tares , c on 
c l amando outross im seus l iderados 
a fazerem palestras sobre a i m 
portância do ref lorestamento bem 
como a conv idarem p a r a o p lant io 
escolas e colégios e autor idades 
federais, estaduais e mun ic ipa i s . 

A íntegra do comunicado do co
mandante do I I Exército é a que 
se segue: 

" E m comemoração à S e m a n a da 
A r v o r e " entre 21 e 27 do corernte, 
todas as organizações mi l i t a res 
desse Exército devem rea l i zar , em 
d ia daquela Semana , em terrenos 
de seus Quartéis ou alhures, n a 
presença d a . t ropa o p lan t i o do 
maior número possível de árvores. 
U m a palestra sobre a necessidade 
do re f lorestamento deve proceder 
a solenidade de p lant io . A u t o r i d a 
des federais, estaduais, e m u n i c i 
pais, escolas e colégios devem ser 
convidadas pa ra assist ir ao ato, 
ao qua l se dará a ma io r p u b l i c i d a 
de possível. Hor tos F loresta is do 
Estado de São Pau lo estão auto 
rizados a fornecer as mudas das 
árvores a serem p lantadas . 

As organizações mi l i ta res devem 
enviar relatório a este Exército 
in fo rmando a cerca das so len ida
des real izadas, par t i cu la rmente 
quanto ao número de árvores p l a n 
tadas . " 

N A C A P I T A L 
D a n d o sequência à C a m p a n h a 

de Arborização da Cidade de São 
Paulo, a Divisão de Assistência E s 
colar, o Setor de Educação Agríco
la, a Divisão de Parques e J a r d i n s 
da Secretar ia de Serviços M u n i c i 
pais e a Administração Reg iona l 
d a Moóca promoverão, amanhã 
pela manhã no Cent ro Educac i o 
n a l daquele ba i r r o grande p lant io 
de árvores, com a participação de 
escolares. 

ENCERRA-SE HOJE REUNIÃO 
DE JURISTAS EM SERRA NEGRA 

Os secretários W a l d e m a r Lopes 
Fe r ra z e He ly Lopes Meire l l es , res
pect ivamente do Inter ior e da S e 
gurança P u b l i c a , estarão hoje e m 
Ser ra Negra a f im de encerrarem, 
às 17 horas, a reunião de jur is tas 
que está sendo rea l i zada naquela, 
estância pau l i s ta , pa ra debates de 
problemas de D i r e i t o M u n i c i p a l . 

A reunião, promov ida pela Se
cre tar ia do Inter ior através do 
C E P A M , com a colaboração da 
Pre f e i tu ra de Se r r a Negra , conta 
com a participação dos Srs . Ca r 
los de A r n a l d o S i l v a , do gabinete 
do secretário Lopes F e r r a z ; Eur i co 
de Andrade Azevedo, I v a n F l eury 
Meire l les , A d a l m i r da C u n h a M i 
r a n d a e A d i l s o n A b r e u D a l l a r i , do 
C E P A M ; R a u l A r m a n d o Mendes , 
diretor geral do S E N A M . Isaac 
Pere i ra , procurador geral d a J u s 
tiça de Pe rnambuco ; Ange l i to A i -
quel, d iretor do D P M do R i o G r a n 
de do S u l ; José Afonso d a S i l va , 
professor d a Univers idade Federa l 
de M i n a s Ge r a i s ; Be rna rdo R i b e i 
ro de Moraes, procurador-chefe da 
Pre f e i tu ra de São Pau lo , An ton i o 
T i t o Costa, advogado especial izado 
no assunto e Celso Anton io B a n 
de i ra de Melo , professor e advo
gado. 

I L H A S O L T E I R A 
Apesar de não- constar do terná

r io prev iamente elaborado, os j u 
ristas reunidos em Ser ra Negra, & 
pedido das Centra is Elétricas de 
São P a u l o — C E S P , debateram 
em sessão noturraa o prob lema da 
administração do Núcleo P o p u l a 
c iona l de I l ha So l t e i ra , tendo em 
vis ta que aquele acampamento , 
contando atualmente com cerca de 
30 m i l habi tantes , pela legislação 
vigente deverá ser admin is t rado 
" e m regime e s p e c i a l " . 

D i scut iu -se a const i tucional idade! 
do estabelecimento dessa a d m i n i s 
tração especial por decreto esta

dua l , par t indo-se do pr ino ip io de 
respeito à autonomia m u n i c i p a l . 
C h e g a r a m então os especial istas 
em D i r e i t o M u n i c i p a l , à conclusão 
de que o núcleo poderá ser t r ans 
formado n u m a " a u t a r q u i a t e r r i to 
r i a l m u n i c i p a l " , admit lndo-se , em 
pr inc ip io , a celebração de u m c o n 
vênio nesse sentido, entre o E s t a 
do e o município. Nesse convênio, 
a administração ser ia entregue a 
C E S P , f icando o município exer
cendo o "pode r de p o l i c i a " . 

O U T R O S T E M A S 
O u t r o assunto de grande impor 

tância focal izado, refere-se à a p l i 
cação da legislação t raba lh i s ta no 
serviço pub l i co . 

Os demais pontos do ternário 
abordam os problemas de terrenos 
de M a r i n h a , licitações, eoncessão de 
uso e espaço aéreo, cujas conc lu 
sões serão votadas hoje, às 15 h o 
ras, no H o t e l Rádio, onde se de
senvolvem os trabalhos. 

A V I S O 
Acha-se a venda, na 

Imprensa Oficial do Es
tado, à Rua da Glória 
n. 346, a 

CONSTITUIÇÃO 
DO BRASIL 

Exemplar NCr$ 0,60 
Compras mediante em

penho: Apresentar a Nota 
de Empenho à Rua da Gló
ria, 358, retirar o material 
à Rua da Glória, 893. 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 10.202, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1968 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Taquaritínga, Imóvel situado naquela cidade 

Retificações 
Ar t i g o l . o — I t em I . . . . 
onde se lê: 
" . . . re ta 1-2-NO I o 42' 7 383,80m. 
l e ia -se : 
" . . . r e ta 1 -2 -NO I o 42' E 383,80m. . . . " 
onde se lê: 
" . . . 0,80 m. (o itenta centímetros) em 20 m . (duzentos m a t r o s ) . . . 
l e ia -se : 
" . . . 0,80 m. (oitenta centímetros) em 200 m . (duzentos m e t r o s . . . " 
onde se lê: 
" . . . 23 m. (v inte e três metros e sessenta centímetros) n a estaca 11. .' 
l e ia-se : 
" . . . 23 m . (v inte e três metros) em 180 m . (cento e o i tenta metros) 

19,60 'dezenove metros e sessenta centímetros) n a estaca 1 1 . . . " 
onde se lê: 
" . . . e 16,80 m . (dezesseis metros e o i tenta centímetros) n a s taca 

» . . . * 
l e ia-se : 
" . . . e 16,80 m . (dezesseis metros e oi tenta centímetros) n a estaca 

1 3 . . . " 
onde se lê : 

s " . . . re ta 17-18-0 S 51,9 57' E-127,49 m . (cento e v inte e sete metros e 
Unarenta e nove centímetros) 

le ia-se : 
" . . . re ta 17-18-0 S 51°57' E-127,49 m . (cento e v inte e sete metros e 

ijuarenta e nove cent ímetros ) , . . . " 
onde se lê : 
" . . . n a estaca zero (0) i gua l 18, que é o ponto de p a r t i d a . . . ' 
l e ia-se : 
" . . . n a estaca zero (0) = 18 que é o ponto de p a r t i d a . . . " 

L E I N . 10.211, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Dá denominação a estabelecimento de ensino 

Retificação 
onde se lê: 

™ rwi J
 A í«, g 0 i'° r~ P a s s a a denominar-se " P r o f . Resolv i to C o b r a " o G r u 

po Escolar de V i l a S a n t a M a r i a , em São Cae tano do S u l " , 
le ia-se: 

«o í w < . r A a vn° J ' ° * ~ a d e n °ni inar-se " P r o f . Rosa lv i to Cobra o G r u po Escolar de V i l a S a n t a M a r i a , em São Caetano do S u l " . 

^ I N 10.219. D E 12 D E S E T E M B R O D E 1968 
Código Judiciário do Estado de São Pau lo 

Retificações 
A r t i g o 2.0 
Onde se lê: 
"São órgãos de Justiça C o m u m do E s t a a o : " 
Le i a - se : 
"São órgãos d a Justiça C o m u m do Es tado : ' * 
A r t i go 4.o 
Onde se lê: 
" . . . pa r t i c i pam de administração da Justiça." 
Le i a - se : 
" . . . p a r t i c i pam da administração d a Justiça." 
A r t i g o 7.o 
Onde se lê: 
" . . . pa ra os efeitos de jurisdição dos T r i buna i s de Justiça e Alçada." 
Le ia - se : 
" . . . p a r a os efeitos da jurisdição dos T r i b u n a i s de Justiça e Alçada." 
Ar t i go 10 
Onde se lê: 
" O distr i to será a menor unidade judiciária e . . . denominação e 

Umites correspondentes aos de divisão a d m i n i s t r a t i v a . " 
Le ia -se : 
" O d istr i to será a menor unidade judiciária e terá denominação e 

limites correspondentes aos da divisão a d m i n i s t r a t i v a . " 

Ar t i go 12 — 5 3.0 
Onde se lê: 
" . . . elevação à categoria de comarca de p r ime i ra estância." 
Le ia - se : 
" . . . elevação à categoria de comarca de p r i m e i r a entrância." 
A r t i g o 15 
Onde se lê: 
" A extinção da comarca será obr igator iamente de terminada . . . 
Le i a - se : 
" A extinção de comarca será obr igator iamente de te rminada 
Ar t igo 20 
Onde se lê: 
" A o d i re tor de circunscrição compete:** 
Le i a - se : 
" A o d i re tor da circunscrição compete:** 
A r t i go 20 — Inciso I I 
Onde se lê: 
" . . . nos termos de inciso anter ior ;** 
Le i a - se : 
" . . . nos termos do inciso a n t e r i o r ; " 
A r t i go 23 — Inciso I I 
Onde se lê; 
" a ) . . . 
b). . . . 

L e i a - s e : 
" a ) . . . 
b) . . . 
c) o Quadro dos Aux i l i a r e s . 

A r t i go 24 — 8 L o 
Onde se lê: 
" A s varas especial izadas, cujo número constará âa Tabe la E da L e i 

de Organização Judiciária, . . . " 
Le ia -se : 
" A s varas especializadas, cujo número constará da Tabe la B da L e i 

de Organização Judiciária, . . . " 
Ar t i go 29 
Onde se lê: 
" N a s Varas do J u r i , c ompe t e : " 
Leia-sè: 
" N a s Va ras de Júri. compete: ' ' 
A r t i g o 39 — Inciso I 
Onde se lê: 
" a ) processar, ju lgar e exectuar, nos termos 
Le ia -se : 
" a) processar, j u l ga r e executar, nos termos . . . " 
Onde se lê: 
"p ) . . . quanto a eles, as medidas conven i en t es . " 
Le ia - se : 
"P> . . . quanto a eles, as medidas que ju lgar convenientes." 
A r t i go 48 — Inciso I 
Onde se lê: 
" . . . competência c omum e c i rcu la t i va , cabendo, porém, à l .a Vara , 

os serviços dos T r i b u n a i s de Júri . . . " 
Le ia -se : 

competênoÍA c omum e cumulat i va , cabendo, porém, à l .a V a r a , 
os serviços dos T r i b u n a i s do J u r i . . . " 

Ar t i go 48 — Inciso I I 
Onde se lê: 
" . . . competência comuns cumula t i va , cabendo à l . a V a r a os serviços 

dos T r i buna i s de Júrri . . . " 
Le ia -se : 
" . . . competência comum e cumula t i va , cabendo à l . a V a r a os servlçoi 

dos T r i b u n a i s do J u r i . . . " 
A r t i g o 48 — Inciso I I I 
Onde se lê: 
" . . . competência à estabelecida no i tem I I 
Le ia - se : 
" . . . competência idêntica à estabelecida no i tem I I . . . " 
Ar t i go 48 — Inciso I V 
Onde se lê : 
" . . . à 2.a V a r a Cível e Corregedoria Pe rmanen t e . . . " 
Le i a - se : 
" . . . à 2.a V a r a Cível a Corregedor ia Permanente . . . " 


